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1 '  ATA DA 1. ASSEMBLÉIA DE DEBENTURISTAB DA l4 EMISSAO, la e 2' S ~ R I E S ,  

DA INEPAR S,A. INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES 
REALIZADA EM O 1  DE AGOSTO DE 1996;. 

DATA, HORA E LOCAL: AQ primeiro dia do mes de agosto do ano de mil novecentos 
e noventa e cinco, as nove horas, na Av. das Americas no 1.155, grupo 1.301, 
Estado do Rio de Janeiro, reuniram-se em Assembléia Geral os debenturistas da l e  
emissão, l a  e 2" series, efetuada pela, INEPAR $.A. INDIk3TRIA E CONSTRUÇOES, 
inscrita no C.G.C./M.F. sob o no 76.627.504/0001-04. 

CONVOCAÇAO: Edita1 de convocação publicado no Jornal Gazeta Mercantil e no 
Diário Oficial do Estado do Paraná nas edições dos dias 24, 25 e 26 de julho do 
corrente ano; 

PRESENÇA: Debenturistas representando, dos titulos em circuIação, 99,87% da 1 
serie e 65,86% da 2" série, conforme comprovam as assinaturas apostas na 
presente ata, bem como o representante da Emissora e o representante do Agente @ 

'. . Fiduciário, Oliveira Bastos DTVM Ltda. 

ME1SA: Sr. Armando Fraga Moreira, representante da BNDESPAR - BNDES 
PARTICIPAÇfil3S S A .  - Presidente e Sr. Antonio Arnaro R. de Oliveira e Silva, 
represent an 1 -- Agente Fiduciário - Secretãrio; 

ORDEM DO DIA: A) Escolha do Índice substituto de atualização do Valor Nomin3i 
das debêntures, em virtude de extinçao do IPC-R; 8)  Outros assuntos de interesse 
dos dcbenturistas. 

DELIBERAÇC)E&: O Sr, Presidente tomou a palavra para declarar que ern virtuí1r.l (i. 
extinçao do IPC-R, conforme disposto na Medida Provisória 1.053 de 30/06/95, sti 
fazia necessária a substituição do índice de atualização monetária das debên tiires 
da 1 "  e 2" Séries da la  Emissão de Debêntures INEPAR S.A. INDÚSTRIA E 
CONSTRUÇOES. Submetendo o assunto a discussão e em seguida a votação, 

0 decidiram os Srs. Debenturistas presentes, por unanimidade, o seguinte: - 
A) Alterar os item 17 da Cláusula 111 da escritura de emissão de debêntures, que 
passa a vigorar corn a seguinte redação: 

17. CORREÇAO MONETARIA 
As debêntures terão seu valor nominal corrigido monetariamente desde a data de 
emissão, ou seja, 01/12/94, ate 01/07/95, segundo a variação acumulada do 
lndice ;I&. Preços ao Consumidor - série R, IPC-R, calculado e divulgado pelo 
IBG!::, partir de 01/07/95, novamente pela variação acumulada do fndice 
Nacional de Preços ao Consumidor, iNPC, calculado e divulgado pelo IBGE, 

Caso não seja mais vedado e/ou passe a ser permitida expressamente a correqãc 
monetária das obrigações mediante a utiliyação do INPC em periodicidade inferior 



a 12 meses, será a mesma aplicável, independentemente de qualquer outra 
formalidade ou ajuste a escritura, sendo certo que a correção passará a incidir no 
menor period0 permitido. 

N a  hipótese de extinção do referido indexador, ou pela superveniência de normas 
legais ou regulamentares, ou ainda, caso se alterem os critérios de sua aplicação, 
adotar-se-á, em seu lugar, outro-que melhor represente a perda do valor da 
moeda nacional no tempo, aprovado em Assembkia Geral de Debenturistas, que 
será convocada em tempo hábil, observado o disposto na legislação em vigor. 

N a  hipotcse de atraso na divulgação do INPC ou ainda, em caso de sua 
indisponibilidade em eventos, excetuando-se a subscrição, tais como, resgate 
obrigatório, amortizaçáo , vencimento antecipado das debêntures ou ainda no 
pagamento dos juros remuneratórios, o valor a ser pago será calculado com base 
no últim'o INPC disponível, calculado na forma 'pro rata die". iI) 

Na hipótese de não divulgação do INPC ou no caso de sua indisponibilidade por 
pram superior a 30 (trinta) dias será utilizado o índice estipulado para calculo do 
prêmio, não cabendo, quando da divulgação do índice original, qualquer 
reembolso, tanto por parte dos debenturistas, quanto por parte da emitente, 
passando, a partir da sua divulgação a ser novamente utilizado como índice de 
remuneração das debêntures." 

B) Os debenturistas autorizam o AGENTE FIDUCIARIO a celebrar, em conjunto com 
a EMISSORA, o Aditamento a escritura de emissão, com vistas a efetivar as 
deliberações ora tomadas. 

C )  Dando prosseguimento aos trabalhos, o S r .  Presidente anunciou que, corno o 
segundo e último item da pauta da Assembléia tratava "outros assuntos de 

0 interesse geral", franqueava a palavra a qualquer debenturista que desejasse se 
manifestar sobre materia do seu interesse e pertinente a Assembléia. Como nenhum 
debenturista tivesse demonstrado interesse em usar a palavra, o Sr. Presidente, 
agradeceu o comparecimento de todos e deu por encerrada a Assembléia. 

P) ENCERRAMENTO: O Sr. Presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo 
nrcessário a lavratura desta Ata que vai assinada pelo Presidente da Assembléia, 
w:* mim, Secretário, que a lavrei e por representante da totalidade das debêntures 

m-- -77. :TI circulação. 

Representantdda Emissora 
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D.p. Armando Fraga Moreira 
Representante do BNDES, administrador do Fundo de Participação Social - FPS 
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p.p. Armando Fraga Moreira 
Representante da BNDES Participações S.A. - BNDESPAR 
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p.p. Armando Fraga Moreirá 
Representante da Fundaçho de Assistência e Previdência Social do BNDES - FAPES 
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!?epresentante da OLIVEIRA BASTOS D.T.V.M. LTDA. 
See re t b i o  




